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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL N.º 04/2026 

“Altera Anexo Único da Lei Nº 2.789/2022, de 21 de julho de 2022”  

 O Exmo. Sr. MURILO ACOSTA SILVA - VICE- PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas 
atribuições legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o art. 1º da Lei Ordinária nº 2.789/2022, que estabeleceu o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Endemias em 02(dois) salários mínimos; 

CONSIDERANDO   o reajuste do salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 2026; 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica alterada as Tabelas do Anexo Único da Lei Ordinária nº 2.789/2022, de 21 de julho de 2022, que passa a vigorar de acordo com o 
Anexo Único deste Decreto. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As alterações ora realizadas são decorrentes da Lei Municipal nº 2.789/2022, que fixou o piso salarial aos Agentes 

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Endemias em 02(dois) salários mínimos.  

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de janeiro de 2026. 

MURILO ACOSTA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

DECRETO Nº 04/2026 

ANEXO ÚNICO 

AGENTE DE ENDEMIAS 

NIVEL A B C D E F G H 

 3.242,00 3.371,70 3.607,70 3.860,25 4.130,50 4.419,65 4.729,00 5.060,05 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 

 

NIVEL A B C D E F G H 

 3.242,00 3.371,70 3.607,70 3.860,25 4.130,50 4.419,65 4.729,00 5.060,05 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de janeiro de 2026. 

MURILO ACOSTA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025 

ADENDO Nº 01 AO EDITAL 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de ar condicionado tipo Split de diferentes capacidades, 

destinados à climatização de unidades da Prefeitura de Aquidauana/MS. 

O município de Aquidauana/MS, considerando o previsto no próprio edital, vem promover o presente adendo, substituindo o pregoeiro 

anteriormente designado para conduzir o pregão em epígrafe da seguinte forma:  

Onde se sê: Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro o Sr. Murilo Faustino Rodrigues o a qual será assistido pela Equipe de Apoio (...). 

Leia-se: Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira a Sra. Isabela Silva dos Santos a qual será assistida pela Equipe de Apoio (...). 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e  local. As 
demais disposições ficam inalteradas. Publique-se. 

 Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge):3B9539931824091300C2B119A0629D80C575B6A8 

Aquidauana/MS, 15 de janeiro de 2026. 

__________________________ 

Murilo Acosta Silva 

Prefeito Municipal em exercício 
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HOMOLOGAÇÕES  
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CONVOCAÇÕES  
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DESPACHO 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONVENIO Nº. 004/2026. 

FIRMADO EM: 12/01/2026 

CONVENENTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA 

SINDICATO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA E CÂMARA DE AQUIDAUANA - SINPRECAM 

DO OBJETO: O convênio tem por objeto consignar em folha de pagamento dos valores da contribuição sindical e eventuais valores referentes  às 
despesas efetuadas pelos funcionários na ativa em transito com pedido de aposentadoria associados ao SINPRECAM, autorizações e termos de 

filiações e desfiliações expedidas aos referidos segurados. 

DO LIMITE DO CONVENIO: Será estipulado pelo SINPRECAM, o limite de desconto da Contribuição Sindical ao aposentado e ou pensionista, de 
acordo com o valor de seus proventos. 

VIGÊNCIA E VALIDADE: O prazo do presente Convênio é de 12(doze) meses, com início em 01 de janeiro de 2026 e término em 31 de dezembro 
de 2026. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/convenente – JUCIENE RIBEIRO SOARES ALBUQUERQUE p/concedente. 

EXTRATO DO CONVENIO Nº. 005/2026. 

FIRMADO EM: 12/01/2026 

CONVENENTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
CAMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - ASCAM 

DO OBJETO: O convênio tem por objeto consignar em folha de pagamento dos valores da contribuição sindical e valores referentes às despesas 

efetuadas pelos aposentados e pensionistas associados a ASCAM, mediante requisições, autorizações e termos de filiações e des filiações 
expedidas aos referidos segurados. 

DO LIMITE DE COMPRA: Será estipulado pela ASCAM, o limite de compra para cada aposentado/pensionista, de acordo com o valor de seus 

proventos. 

VIGÊNCIA E VALIDADE: O prazo do presente Convênio é de 12(doze) meses, com início em 01 de janeiro de 2026 e término em 31 de dezembro 
de 2026. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/convenente – DUFLES PINTO DE SOUZA p/concedente. 
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